
ESTADO DE SERGIPE

cÂuenn MUNtctpAr DE |LHA DAs FLoRES/SE

DECRETO LEGISLATIVO N" 02
de 07 de Março de 2025.

Dispõe sobre a concessão de título de cidadão
ao Senhor RODRIGO DOS SANTOS, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, ESTADO

DE SERGIPE, no uso da atribuição que lhe confere o Regimento lnterno, faz saber que o
Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo:

Art. 1p Concede título de cidadão llha Florence ao senhor RODRIGO OOS

SANTOS, em reconhecimento pelos bons e relevantes serviços prestados a este

Município.

Art. 2e A presente homenagem reflete indicação da vereadora MARIA

CICERA TENORIO DA SILVA .

Art. 39 Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação.

ILHA DAS FLORES/sE, 07 de Março de 2025.
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JOSÉ GITVANIO RODRIGUES DORIA

PRESIDENTE
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